
  
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 
ATA DA 54ª SESSÃO, EM 09 DE JULHO DE 2019 

 
SESSÃO ORDINÁRIA 

 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Gilberto 
Ferreira. Secretariada pela Doutora Daniela Nunes Pinheiro, nos 
termos do art. 39, inciso I, do Regulamento da Secretaria deste 
Tribunal. Presentes os Senhores Julgadores: Desembargador Tito 
Campos de Paula, Jean Carlo Leeck, Desembargador Federal Luiz 
Fernando Wowk Penteado, Rogério de Assis, Carlos Alberto Costa 
Ritzmann e Graciane Aparecida do Valle Lemos - Substituta em 
exercício. Presente o Procurador Regional Eleitoral Substituto em 
exercício, Alessandro José Fernandes de Oliveira. Às catorze horas 
foi aberta a Sessão, sendo lidas e aprovadas as Atas da 47ª, 50ª e 
52ª Sessões Ordinárias. 
 
Antes de iniciar os Julgamentos dos feitos, o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Gilberto Ferreira cumprimentou a todos os 
presentes, saudou a advogada Aline Fernanda Pereira Kfouri, em 
nome de todos os advogados. 
 

J U L G A M E N T O S 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 615-76.2016.6.16.0033 
ORIGEM: UNIÃO DA VITÓRIA-PR (33ª Z.E. - UNIÃO DA VITÓRIA) 
RELATOR: DR. JEAN CARLO LEECK 
RECORRENTE: JULIO ADILSON PIRES 
ADVOGADO: MAURÍCIO FLÁVIO MAGNANI 
ADVOGADA: BRUNA LIBARDI 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 
ADVOGADO: DANIEL MEDEIROS TEIXEIRA 
ADVOGADO: VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO 
ADVOGADO: MARCO AURELIO PEREIRA MACHADO 
ADVOGADA: MIRIAM CIPRIANI GOMES 
RECORRENTE: HENRIQUE CESAR GUZZONI 
RECORRENTE: ALLA BOIKO GUZZONI 
RECORRENTE: MÁRIO LÚCIO PEREIRA FERREIRA 
ADVOGADO: ALEX STRATMANN CORDEIRO 
ADVOGADA: TANIA LETICIA SALVATTI 
RECORRENTE: CARMEN ELISABETH SCHEIBE FERREIRA 
ADVOGADO: ALEX STRATMANN CORDEIRO 
ADVOGADA: ANA CAROLINA DE MELO MANO 
ADVOGADA: TANIA LETICIA SALVATTI 
RECORRENTE: CEZAR AUGUSTO BOGUS 
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ADVOGADO: ALEX STRATMANN CORDEIRO 
ADVOGADA: TANIA LETICIA SALVATTI 
RECORRENTE: HUSSEIN BAKRI 
RECORRENTE: THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS 
ADVOGADO: THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS 
ADVOGADO: ALEX STRATMANN CORDEIRO 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK 
ADVOGADA: MAITÊ CHAVES NAKAD MARREZ 
RECORRENTE: VINÍCIUS JOSÉ ROCHA 
ADVOGADO: THYAGO ANTONIO PIGATTO CAUS 
ADVOGADO: ALEX STRATMANN CORDEIRO 
RECORRENTE: EMANNUEL GABARDO TAQUES 
RECORRENTE: EVERTON DISTEFANO RIBEIRO 
ADVOGADA: ANA CAROLINA DE MELO MANO 
RECORRENTE: MARIA ESTER PAGANOTTO SAVI 
ADVOGADO: ALLAN CESAR SCHEIBE 
RECORRENTE: ANDRÉ LUÍS ALEIXO 
ADVOGADO: ANDRE LUIS ALEIXO 
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
Julgamento suspenso em face de PEDIDO DE VISTA do 
Desembargador Luiz Fernando Wowk Penteado, para o dia 
12.08.2019. Votou o Relator por não conhecer o recurso interposto 
por André Luís Aleixo; rejeitou as preliminares de cerceamento de 
defesa, de decadência e de suspeição. No mérito, votou pelo 
provimento parcial ao recurso de Júlio Adilson Pires; Henrique 
César Guzzoni, Alla Boyko Guzzoni, Mário Lúcio Pereira Ferreira, 
Carmem Elisabeth Scheibe Ferreira e Cezar Augusto Bogus; de 
Thyago Antonio Pigatto Caus e Vinícius José Rocha; de Everton 
Distefano Ribeiro e Emannuel Gabardo; negou provimento ao 
recurso interposto por Maria Ester Paganotto Savi; e, deu 
provimento ao recurso interposto por Hussein Bakri. Sustentação 
oral dos advogados Luiz Fernando Casagrande Pereira e Luiz 
Gustavo de Andrade. Manifestação oral do Ministério Público 
Eleitoral. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 42-69.2018.6.16.0000 
ORIGEM: NOVA OLÍMPIA-PR (127ª ZONA ELEITORAL - CIDADE 
GAÚCHA) 
RELATOR: DR. JEAN CARLO LEECK 
RECORRENTE: PAULO CEZAR FAGAN 
RECORRENTE: VALDEMAR QUINELATO 
RECORRENTE: MARCELO RODRIGUES DE SOUZA AURELIANO 
RECORRENTE: FLORENTINO JOSE DOS SANTOS 
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RECORRENTE: SIMONE APARECIDA CAVALCANTE 
ADVOGADA: ALINE CZAPIEWSKI SOARES 
RECORRIDO: JOSÉ DE ALMEIDA NETO 
RECORRIDO: JULIO CESAR PRADELLA 
RECORRIDO: JOÃO CARLOS MORETO RAMOS 
RECORRIDO: ERASMO CARDOSO SANTANA 
RECORRIDO: JOSÉ CÍCERO DOS SANTOS 
RECORRIDO: UESLEI DIOGO DIAS DA SILVA 
RECORRIDA: IRIA ZANCHI SANTANA 
RECORRIDO: MAURI PAIVA 
RECORRIDO: JOSÉ LERIANO 
RECORRIDO: JOÃO RAFAEL BELLIDO 
RECORRIDA: MARIA JOSEFA DA SILVA 
RECORRIDO: DUILIO CARLOS 
RECORRIDO: LUIZ NUNES DE OLIVEIRA 
RECORRIDA: EDITE DOS SANTOS TENÓRIO 
RECORRIDA: MARIA LUCIA DE MACEDO EVANGELISTA 
RECORRIDA: VERA ILSA BALDUÍNO DA SILVA 
ADVOGADO: RICARDO DE FREITAS VASCO 
ADVOGADO: RONALD ROGÉRIO LOPES SMARZARO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
Declaração de Voto da Juíza Graciane Aparecida do Valle Lemos. 
 
RECURSO CRIMINAL Nº 17-41.2018.6.16.0199 
ORIGEM: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR (199ª ZONA ELEITORAL - SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS) 
RELATOR: DR. JEAN CARLO LEECK 
REVISOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
RECORRENTE: LUIS CARLOS BAPTISTA DE SOUZA 
ADVOGADA: ROSANA DIAS MACHADO 
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, deu-lhe provimento parcial apenas para afastar a 
imposição de custas processuais, nos termos do voto do Relator. 
 

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 
0603006-83.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATORA: DRA. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS 
EMBARGANTE: FERNANDO DESTITO FRANCISCHINI 
ADVOGADO: GUSTAVO SWAIN KFOURI 
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ADVOGADA: ALINE FERNANDA PEREIRA KFOURI 
ADVOGADA: ANA CAROLINE DOS SANTOS COSTACURTA 
ADVOGADA: ELIZA SCHIAVON 
Decisão: Por maioria de votos, a Corte acolheu os embargos de 
declaração, nos termos do voto da Relatora. Vencidos os 
Desembargadores Tito Campos de Paula, Luiz Fernando Wowk 
Penteado - que declararam votos, e o Juiz Carlos Alberto Costa 
Ritzmann. Voto de desempate do Presidente, Desembargador 
Gilberto Ferreira. Manifestação oral do advogado Gustavo Swain 
Kfouri, pelo Embargante. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602459-43.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. JEAN CARLO LEECK 
REQUERENTE: SANDRO ADAO RUHNKE 
ADVOGADA: NAYARA LUANNA FERREIRA RIBEIRO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou não prestadas as 
contas apresentadas, nos termos do voto do Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 
0603230-21.2018.6.16.0000  
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
EMBARGANTE: NEREU ALVES DE MOURA 
ADVOGADO: FERNANDO QUEVEM CARDOSO MOURA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 
embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602286-19.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: ANTONIO CARLOS SPERANDIO 
ADVOGADO: ALESSANDRO PANASOLO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, nos 
termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603749-93.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATORA: DRA. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS 
REQUERENTE: SILVIO TOSHIO SARUWATARI 
ADVOGADO: MAURO BENIGNO ZANON JUNIOR 
ADVOGADO: MAURO BENIGNO ZANON 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602476-79.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATORA: DRA. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS 
REQUERENTE: JOSE LUIZ GARCIA NETO 
ADVOGADO: MAURO BENIGNO ZANON JUNIOR 
ADVOGADO: MAURO BENIGNO ZANON 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, nos 
termos do voto da Relatora. 
 
Feito RETIRADO DE PAUTA, por indicação do Relator: PRESTAÇÃO 
DE CONTAS Nº 0602744-36.2018.6.16.0000 
 
Ao final, em SESSÃO ADMINISTRATIVA, foram submetidas à Corte a 
minuta da Resolução nº 834/2019, que dispõe sobre a 
especialização das 2ª e 3ª Zonas Eleitorais de Curitiba para 
processar e julgar, no âmbito da Justiça Eleitoral do Estado do 
Paraná, os crimes de corrupção, de lavagem de dinheiro ou 
ocultação de bens, direitos e valores e aqueles praticados por 
organizações criminosas, bem como os pedidos de colaboração 
premiada e de cooperação jurídica passiva em matéria penal, 
conexos com crimes eleitorais; e a minuta da Resolução nº 
835/2019, que remaneja funções oriundas da extinção de zonas 
eleitorais para zonas da Capital, cria funções comissionadas 
mediante transformação e altera a disposição das funções 
comissionadas no Tribunal Regional Eleitoral do Paraná. 
 
O Excelentíssimo Senhor Presidente agradeceu a presença de 
todos e designou o dia 10 de julho, às catorze horas, para a 
realização da próxima Sessão Ordinária. 
 
Nada mais havendo a tratar, às dezessete horas e cinquenta e três 
minutos, foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                               
                                   Daniela Nunes Pinheiro, Secretária, lavrei a 
presente Ata que vai assinada pelo Senhor Presidente, em 
exercício, deste Tribunal. 
 

Curitiba, 09 de julho de 2019. 
 
 
 

                                GILBERTO FERREIRA 
                                      Presidente 


